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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.963, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
“Dispõe sobre a criação da 
Ouvidoria Municipal e sobre o 
Serviço de Informação ao Cidadão, 
regulamentado pela Lei de Acesso à 
Informação – Lei nº 12.527/11 (LAI) 
– e previsto no art. 5º, inciso XXXIII 
e art. 37, § 3º, inciso II, todos da 
Constituição Federal, que garante 
ao cidadão acesso à informação 
sobre as ações públicas do órgão 
municipal, informação essa geral e 
de caráter público.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados/SP, no uso de suas 
atribuições legais que a Lei Orgânica lhe confere, faz 
saber que a Câmara Municipal de Coroados aprovou e eu 
sanciona e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam estabelecidos os procedimentos e as 
normas a serem adotadas para garantir o acesso às 
informações da administração pública municipal, previsto 
no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II, do § 3º do 
art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal, em 
conformidade com disposições da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 2º. Os órgãos da administração direta, as 
autarquias e as fundações do Poder Executivo 
assegurarão às pessoas naturais e jurídicas o direito 
de acesso à informação, que será efetivado mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão, observados 
os princípios da administração pública e as disposições 
desta Lei.

Parágrafo único. Ficam subordinadas ao regime desta 
Lei as entidades privadas relativamente aos recursos que 
receberem do Poder Executivo, mediante subvenções, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 

ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Art. 3º. O acesso à informação disciplinado nesta Lei 
não se aplica:

I – às informações relativas à atividade empresarial de 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, obtidas por 
outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de 
controle, regulação e supervisão da atividade econômica, 
cuja divulgação possa representar vantagem competitiva 
a outros agentes econômicos;

II – às hipóteses de sigilo previstas na legislação, 
como fiscal, bancária, comercial, profissional, industrial, 
científica e segredo de justiça.

Art. 4º. Fica criada a Ouvidoria do Município de 
Coroados, tendo por objetivo assegurar, de modo 
permanente e eficaz, a preservação dos princípios 
de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos 
agentes da Administração Direta e Indireta, inclusive das 
empresas públicas e sociedades nas quais o Município 
detenha capital majoritário, e entidades privadas de 
qualquer natureza que operem com recursos públicos, na 
prestação de serviços à população.

I - A Ouvidoria será o canal de comunicação direta 
entre a sociedade e a Administração Municipal, recebendo 
reclamações, denúncias, sugestões e elogios, de modo a 
estimular a participação do cidadão no controle e avaliação 
dos serviços prestados e na gestão dos recursos públicos.

II - receber denúncias, reclamações e representações 
sobre atos considerados arbitrários, desonestos, 
indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem os direitos 
individuais ou coletivos, praticados por servidores civis 
e militares da Administração Pública Municipal direta e 
indireta e daquelas entidades referidas no artigo 1º desta 
lei;

III - receber sugestões de aprimoramento, críticas, 
elogios e pedidos de informação sobre as atividades da 
Administração Pública Municipal;

IV - diligenciar junto às unidades administrativas 
competentes, para que prestem informações e 
esclarecimentos a respeito das comunicações 
mencionadas no inciso anterior;

V - manter o cidadão informado a respeito das 
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averiguações e providências adotadas pelas unidades 
administrativas, excepcionados os casos em que 
necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas 
providências a partir de sua intervenção e dos resultados 
alcançados;

VI – elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, 
relatórios de suas atividades, bem como, 
permanentemente, os serviços da Ouvidoria do Município 
junto ao público, para conhecimento, utilização continuada 
e ciência dos resultados alcançados;

VII - organizar e manter atualizado arquivo da 
documentação relativa às denúncias, reclamações e 
sugestões recebidas;

VIII – O acesso a ouvidoria municipal se dará pela 
página oficial do município: www.coroados.sp.gov.br.

IX. A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e 
reclamações que receber, bem como sobre sua fonte, 
assegurando a proteção dos denunciantes, quando 
requerer o caso ou assim for solicitado.

Art. 5º. Fica criado o Serviço de Informação ao Cidadão 
– SIC, o qual funcionará junto ao Protocolo do Município, 
cuja sede é no Paço Municipal ou eletronicamente.

§ 1º. Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão – 
SIC:

I – disponibilizar atendimento presencial ao público;

II – receber, autuar e processar, para respostas, os 
pedidos de acesso às informações;

III – orientar o interessado, quanto ao seu pedido, 
o trâmite, o prazo de resposta e sobre as informações 
disponíveis no site eletrônico www.coroados.sp.gov.br;

IV - zelar pelo atendimento dos prazos assinalados 
para apresentação de respostas;

V – elaborar relatório mensal dos atendimentos.

Art. 6º. As informações solicitadas serão prestadas 
pelo Serviço de Informação ao Cidadão – SIC no prazo 
de até 20 (vinte) dias úteis.

§1º. Não sendo possível conceder o acesso imediato 
na forma disposta no caput, o órgão ou entidade que 
receber o pedido deverá responder no prazo não superior 
a 20 (vinte) dias úteis:

I - comunicar a data, local e modo para se realizar a 
consulta, efetuar a reprodução ou obter a certidão;

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, 
total ou parcial, do acesso pretendido;

III - comunicar que não possui a informação, indicar, 
se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a 
detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou 
entidade, cientificando o interessado da remessa de seu 
pedido de informação.

§2º.  O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado 
por mais 10 (dez) dias úteis, mediante justificativa 
expressa, da qual será cientificado o requerente.

§3º. Quando não for autorizado o acesso, por se tratar 
de informação reservada ou sigilosa, o requerente será 
informado sobre a possibilidade de recurso.

§4º. Caso a informação solicitada esteja indisponível 
ao público, em formato impresso, eletrônico ou em 
qualquer outro meio de acesso universal, será informado 
ao requerente o lugar e a forma pela qual se poderá 
consultar e obter a referida informação, desonerando a 
Administração Municipal da obrigação de seu fornecimento 
direto, salvo se o requerente declarar não dispor de meios 
para realizar, por si mesmo, tais procedimentos.

Art. 8º. As informações de interesse público serão 
disponibilizadas no sítio eletrônico: www.coroados.sp.gov.
br, as quais serão atualizadas, rotineiramente.

Parágrafo único. É dever dos órgãos e entidades 
municipais promoverem independente de requerimento a 
divulgação em seus sítios na internet de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas.

Art. 9º. Na aplicação desta Lei serão observadas as 
questões sobre classificação de informações secretas, 
sigilosas e reservadas, o acesso as informações 
pessoais, a responsabilidade sobre o acesso e divulgação 
de informações e as disposições do Decreto Federal nº 
7.724, de 16 de maio de 2012.

Art. 10. O servidor municipal de provimento de cargo 
efetivo que exercer as atribuições na Ouvidoria Municipal 
e no Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, deverá 
manter intercâmbio permanente com o protocolo, site e 
e-mail do Município, buscar informações junto aos órgãos 
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municipais interpelados pelos cidadãos, na elaboração 
das respostas de retorno aos questionamentos, nomeado 
por Portaria, fazendo jus a uma gratificação de 50% 
(cinquenta por cento) do padrão 00/01.

Art. 11. As despesas decorrentes com a execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 12. Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto 
e entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Coroados, 20 de abril de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Registre-se e publique-se como de costume

LEI Nº 1.964, DE 20 DE ABRIL DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a doar medicamentos e insumos 
farmacêuticos a outros municípios e 
dá outras providencias.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados/SP, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona 
e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Coroados autorizado 
a doar medicamentos e insumos farmacêuticos de 
qualquer espécie ao município de Birigui/SP, no período 
da Pandemia provocada pelo vírus da Covid-19.

I – A solicitação deverá ser feita por meio de Ofício e 
encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde;

II – Será assinado entre os entes federados um Termo 
de Doação, contendo todas as cláusulas necessárias a 
formalização do objeto.

Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão 
por conta de dotações constantes na Lei Orçamentária.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando às disposições em contrário.

Coroados/SP, 20 de abril de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Aos Costumes

Registre-se e Publique-se.

LEI Nº 1.965 DE 20 DE ABRIL DE 2021.
“Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar Termo de Colaboração 
com a Fundação Pio XII (Hospital 
de Amor Barretos), nos moldes que 
especifica.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita do Município de Coroados/SP, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e assim sanciona 
e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Coroados autorizado 
a celebrar TERMO DE COLABORAÇÃO para a 
consecução de finalidades de interesse público, por 
meio de transferência de recursos financeiros entre 
a Administração Pública Municipal e a Fundação Pio 
XII (Hospital de Amor Barretos), inscrita no CNPJ nº 
49.150.352/0002-01, Rua Antenor Duarte Vilela nº 1.331 
no Município de Barretos/SP, no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) mensais, tem por objetivo promover a qualidade 
e eficiência do SUS para atendimentos e assistência a 
pessoas que necessitam de tratamento oncológico.

Art. 2º. A prestação de contas ficará a cargo da referida 
entidade e deverá ser apresentada nos moldes da Lei nº 
13.019/2014.

Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão 
por conta de dotações constantes na Lei Orçamentária.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial a Lei nº 1.485 de 23 
setembro de 2005.

Art. 5º. Revogam-se às disposições em contrário.
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Coroados/SP, 20 de abril de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Aos Costumes

Registre-se e Publique-se.

LEI COMPLEMENTAR Nº 252 DE 20 DE ABRIL DE 
2021.

“Atualiza Legislação Municipal 
conforme a Lei Complementar 
Federal nº 175, de 23 de setembro 
de 2020.”

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados/SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei atualiza a legislação municipal do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
conforme a Lei Complementar Federal nº 175, de 23 de 
setembro de 2020.

CAPÍTULO I

ELEMENTO ESPACIAL DO FATO GERADOR DO 
ISSQN

Art. 2º. O produto da arrecadação do ISSQN relativo 
aos serviços descritos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 
e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar 
Municipal nº 47 de 19 de Dezembro de 2003 e Lei 
Complementar n° 223 de 29 de Setembro de 2017, será 
partilhado entre o Município do local do estabelecimento 
prestador e o Município do domicílio do tomador desses 
serviços, da seguinte forma:

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 
no exercício de 2021, 33,5% (trinta e três inteiros e 
cinco décimos por cento) do produto da arrecadação 
pertencerão ao Município do local do estabelecimento 
prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis inteiros 

e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do 
tomador;

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 
no exercício de 2022, 15% (quinze por cento) do produto 
da arrecadação pertencerão ao Município do local do 
estabelecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e 
cinco por cento), ao Município do domicílio do tomador;

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos 
a partir do exercício de 2023, 100% (cem por cento) do 
produto da arrecadação pertencerão ao Município do 
domicílio do tomador.

§ 1º. Na ausência de convênio, ajuste ou protocolo 
firmado entre os Municípios interessados ou entre esses 
e o Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN 
(CGOA) para regulamentação do disposto no caput deste 
artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço 
deverá transferir ao Município do local do estabelecimento 
prestador a parcela do imposto que lhe cabe até o 5º 
(quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 2º. O Município do domicílio do tomador do serviço 
poderá atribuir às instituições financeiras arrecadadoras 
a obrigação de reter e de transferir ao Município do 
estabelecimento prestador do serviço os valores 
correspondentes à respectiva participação no produto da 
arrecadação do ISSQN.

§ 3º. Ressalvadas as exceções e especificações 
estabelecidas nos §§ 4º a 10 deste artigo, considera-
se tomador dos serviços previstos nos subitens 4.22, 
4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista municipal de serviços, 
o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico 
que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa 
jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço 
foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-
la as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento, sucursal, escritório de representação ou 
contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 4º. No caso dos serviços de planos de saúde ou de 
medicina e congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 
da lista municipal de serviços, o tomador do serviço é a 
pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio 
de convênio ou contrato de plano de saúde individual, 
familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.
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§ 5º. Nos casos em que houver dependentes 
vinculados ao titular do plano, será considerado apenas 
o domicílio do titular para fins do disposto no § 4º deste 
artigo.

§ 6º. No caso dos serviços de administração de 
cartão de crédito ou débito e congêneres, referidos no 
subitem 15.01 da lista municipal de serviços, prestados 
diretamente aos portadores de cartões de crédito ou 
débito e congêneres, o tomador é o primeiro titular do 
cartão.

§ 7º. O local do estabelecimento credenciado é 
considerado o domicílio do tomador dos demais serviços 
referidos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços 
relativos às transferências realizadas por meio de cartão 
de crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam 
prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I - bandeiras;

II - credenciadoras; ou

III - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 8º. No caso dos serviços de administração de carteira 
de valores mobiliários e dos serviços de administração e 
gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no 
subitem 15.01 da lista municipal de serviços, o tomador é 
o cotista.

§ 9º. No caso dos serviços de administração de 
consórcios, o tomador de serviço é o consorciado.

§ 10. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, 
o tomador do serviço é o arrendatário, pessoa física ou a 
unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no 
País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, 
o tomador é o beneficiário do serviço no País.

CAPÍTULO II

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 3º. A base de cálculo dos serviços previstos nos 
subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista municipal 
de serviços, será composta de acordo com os incisos 
abaixo:

I - a base de cálculo dos serviços previstos nos subitens 
4.22, 4.23 e 5.09 da lista municipal de serviços, será 
composta pelo preço dos respectivos serviços, excluídos 

os desembolsos efetuados com os cooperados e serviços 
médico-hospitalares e laboratoriais relacionados a cada 
tomador conveniado;

II - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 
15.01 da lista municipal de serviços será composta pelo 
preço total do serviço, não sendo admitida qualquer 
dedução;

III - a base de cálculo dos serviços previstos no subitem 
15.09 da lista municipal de serviços será composta pelo 
preço total do serviço, incluindo o valor residual garantido 
(VRG) e o valor residual final para a aquisição do bem.

Parágrafo único. São solidariamente obrigadas ao 
recolhimento do ISS incidente sobre os serviços de 
administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
referidos no subitem 15.01 da lista municipal de serviços, 
as pessoas jurídicas elencadas nos incisos I a III do § 7º 
do art. 2º desta Lei.

CAPÍTULO III

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA

Art. 4º. O ISSQN devido em razão dos serviços referidos 
no art. 2º será apurado pelo contribuinte e declarado por 
meio de sistema eletrônico de padrão unificado em todo o 
território nacional.

§ 1º. O sistema eletrônico de padrão unificado de 
que trata o caput será desenvolvido pelo contribuinte, 
individualmente ou em conjunto com outros contribuintes 
sujeitos às disposições da Lei Complementar Federal 
nº 175, de 23 de setembro de 2020, e seguirá leiautes 
e padrões definidos pelo Comitê Gestor das Obrigações 
Acessórias do ISSQN (CGOA).

§ 2º. O contribuinte deverá franquear ao Município 
acesso mensal e gratuito ao sistema eletrônico de padrão 
unificado utilizado para cumprimento da obrigação 
acessória padronizada.

§ 3º. Quando o sistema eletrônico de padrão unificado 
for desenvolvido em conjunto por mais de um contribuinte, 
cada contribuinte acessará o sistema exclusivamente em 
relação às suas próprias informações.

§ 4º. O Município acessará o sistema eletrônico de 
padrão unificado dos contribuintes exclusivamente em 
relação às informações de sua respectiva competência.
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Art. 5º. O contribuinte do ISSQN declarará as 
informações objeto da obrigação acessória de que trata 
esta Lei de forma padronizada, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico de que trata o artigo anterior, 
até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de 
ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do 
caput, das informações relativas ao Município sujeitará o 
contribuinte à multa de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Art. 6º. O Município fornecerá as seguintes informações 
diretamente no sistema eletrônico do contribuinte, 
conforme definições do Comitê Gestor das Obrigações 
Acessórias do ISSQN - CGOA:

I - alíquotas, conforme o período de vigência, aplicadas 
aos serviços referidos no art. 2º desta Lei;

II - arquivos da legislação vigente no Município que 
versem sobre os serviços referidos no art. 2º desta Lei;

III - dados do domicílio bancário para recebimento do 
ISSQN.

§ 1º. O Município terá até o último dia do mês 
subsequente ao da disponibilização do sistema de 
cadastro para fornecer as informações de que trata o 
caput, sem prejuízo do recebimento do imposto devido 
retroativo a janeiro de 2021.

§ 2º. Na hipótese de atualização, pelo Município, 
das informações de que trata o caput, essas somente 
produzirão efeitos no período de competência mensal 
seguinte ao de sua inserção no sistema, observado o 
disposto no art. 150, inciso III, alíneas b e c, da Constituição 
Federal, no que se refere à base de cálculo e à alíquota, 
bem como ao previsto no § 1º deste artigo.

§ 3º. É de responsabilidade do Município a higidez dos 
dados que esses prestarem no sistema previsto no caput, 
sendo vedada a imposição de penalidades ao contribuinte 
em caso de omissão, de inconsistência ou de inexatidão 
de tais dados.

Art. 7º. É vedada ao Município a imposição a 
contribuintes não estabelecidos em seu território de 
qualquer outra obrigação acessória com relação aos 
serviços referidos no art. 2º, inclusive a exigência de 
inscrição nos cadastros municipais e distritais ou de 

licenças e alvarás de abertura de estabelecimentos no 
respectivo Município.

Art. 8º. A emissão, pelo contribuinte, de notas fiscais de 
serviços referidos no art. 2º pode ser exigida, nos termos 
da legislação municipal, exceto para os serviços descritos 
nos subitens 15.01 e 15.09 da lista municipal de serviços, 
que ficam dispensados da emissão de tais documentos.

CAPÍTULO IV

PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art. 9º. O ISSQN de que trata esta Lei será pago 
até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao 
de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por 
meio de transferência bancária, no âmbito do Sistema 
de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário 
informado pelo Município, nos termos do inciso III do art. 
6º.

§ 1º. Quando não houver expediente bancário no 
15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de 
ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN 
será antecipado para o 1º (primeiro) dia anterior com 
expediente bancário.

§ 2º. O comprovante da transferência bancária emitido 
segundo as regras do SPB é documento hábil para 
comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 10. É vedada a atribuição, a terceira pessoa, 
de responsabilidade pelo crédito tributário relativa aos 
serviços referidos no art. 2º desta Lei, permanecendo 
a responsabilidade exclusiva do contribuinte, salvo o 
previsto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. As pessoas referidas nos incisos II 
ou III do § 7º do art. 2º desta Lei ficam responsáveis pelo 
imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso 
I do mesmo dispositivo, em decorrência dos serviços 
prestados na forma do subitem 15.01 da lista municipal 
de serviços.

Art. 11. O não pagamento do ISSQN no prazo previsto 
no art. 9º acarretará:

I - a sua atualização pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos 
federais, a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente 
ao mês de seu vencimento normal até o mês anterior ao 
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do pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês 
de pagamento;

II - multa de 2% sobre o imposto devido.

CAPÍTULO V

COMITÊ GESTOR DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
DO ISSQN – CGOA

Art. 12. O Comitê Gestor das Obrigações Acessórias 
do ISSQN (CGOA) foi instituído pela Lei Complementar nº 
175, de 23 de setembro de 2020, para regular a aplicação 
do padrão nacional da obrigação acessória dos serviços 
referidos no art. 2º desta Lei.

§ 1º. O leiaute, o acesso e a forma de fornecimento 
das informações serão definidos pelo Comitê Gestor das 
Obrigações Acessórias do ISSQN - CGOA e somente 
poderão ser alterados após decorrido o prazo de 3 (três) 
anos, contado da definição inicial ou da última alteração.

§ 2º. A alteração do leiaute ou da forma de fornecimento 
das informações será comunicada pelo Comitê Gestor 
das Obrigações Acessórias do ISSQN - CGOA com o 
prazo de pelo menos 1 (um) ano antes de sua entrada 
em vigor.

§ 3º. O Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 
ISSQN - CGOA será composto de 10 (dez) membros, 
representando as regiões Sul, Sudeste, Centro-Oeste, 
Nordeste e Norte do Brasil, da seguinte forma:

I - 1 (um) representante de Município capital ou do 
Distrito Federal por região;

II - 1 (um) representante de Município não capital por 
região.

§ 4º. Para cada representante titular será indicado 1 
(um) suplente, observado o critério regional adotado nos 
incisos I e II do caput.

§ 5º. Os representantes dos Municípios previstos no 
inciso I do § 3º serão indicados pela Frente Nacional de 
Prefeitos (FNP), e os representantes previstos no inciso 
II do § 3º, pela Confederação Nacional de Municípios 
(CNM).

§ 6º. O Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do 
ISSQN - CGOA elaborará seu regimento interno mediante 
resolução.

Art. 13. Foi instituído pela mesma Lei Complementar 
nº 175, de 23 de setembro de 2020, o Grupo Técnico do 
Comitê Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN 
(GTCGOA), que auxiliará o CGOA e terá a participação de 
representantes dos contribuintes dos serviços referidos 
no art. 2º desta Lei.

§ 1º. O GTCGOA será composto de 4 (quatro) 
membros:

I - 2 (dois) membros indicados pelas entidades 
municipalistas que compõem o CGOA;

II - 2 (dois) membros indicados pela Confederação 
Nacional das Instituições Financeiras (CNF), 
representando os contribuintes.

§ 2º. O GTCGOA terá suas atribuições definidas pelo 
CGOA mediante resolução.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 14. Em relação às competências de janeiro, 
fevereiro e março de 2021, é assegurada ao contribuinte 
a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as 
informações objeto da obrigação acessória de que trata o 
art. 4º desta Lei até o 15º (décimo quinto) dia do mês de 
abril de 2021, sem a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput será 
atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, a 
partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês 
de seu vencimento normal até o mês anterior ao do 
pagamento, e pela taxa de 1% (um por cento) no mês de 
pagamento.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Coroados, 20 de abril de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Aos costume registre-se e publique-se
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Decretos

DECRETO Nº 3.238, DE 19 DE ABRIL DE 2021
“Dispõe sobre as medidas de 
CONTENÇÃO no enfrentamento 
da Pandemia do novo Coronavírus 
COVID-19, no município de Coroados/
SP, e dá outras providências”.

TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI, 
Prefeita Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais que a Lei Orgânica lhe 
confere,

Considerando que Sua Excelência, o Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, João Dória, por 
meio do Plano São Paulo de recuperação da atividade 
econômica, inseriu todo o Estado de São Paulo na Fase 
de Transição entre a Vermelha e a Laranja;

Considerando que o Município adota todas as 
medidas preventivas elencadas pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria Estadual da Saúde e da Organização Mundial 
da Saúde para o enfrentamento à pandemia;

Considerando que O Plano São Paulo é a estratégia 
do Governo do Estado de São Paulo para vencer a 
COVID-19, baseado na ciência e na saúde.

Considerando que O Plano São Paulo dá autonomia 
para que os municípios diminuam ou aumentem as 
restrições de acordo com os limites estabelecidos 
pelo Estado, desde que apresentem os pré-requisitos 
embasados em definições técnicas e científicas.

Considerando a necessidade de conter a disseminação 
da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos 
serviços de saúde e de preservar a saúde pública,

Considerando a retomada gradual e segura das 
atividades em todo o Estado de São Paulo;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica estendida a quarentena no município 
de Coroados em todo o território municipal, respeitando a 
Fase de transição entre a Vermelha e a Laranja instituída 
pelo Plano SP em duas etapas nos moldes abaixo:

DE 19 DE ABRIL A 23 DE ABRIL DE 2021

1 – Atividades Comerciais:

	 Atendimento presencial entre 11h:00 e 19:00h;

	 Após as 19:00h, Delivery permitido;

	 Após as 19:00h, Take Away – permitida a retirada 
de mercadorias no local;

2 – Igrejas e Templos religiosos de qualquer natureza:

	 Atividades presenciais individuais ou coletiva;

DE 24 DE ABRIL A 30 DE ABRIL DE 2021
1 – Atividades Comerciais:

	 Atendimento presencial entre 11h:00 e 19:00h;

	 Após as 19:00h, Delivery permitido;

	 Após as 19:00h, Take Away – permitida a retirada 
de mercadorias no local;

2 – Igrejas e Templos religiosos de qualquer natureza:

	 Atividades presenciais individuais ou coletiva;

3 – Serviços em geral (Salões de beleza, Escritórios 
em geral, Barbearias e similares);

	 Atendimento presencial entre 11:00h e 19:00h;

4 – Restaurantes e Similares;

	 Consumo Local entre 11:00h e 19:00h;

	 Após as 19:00h, Delivery permitido;

	 Após as 19:00h, Take Away – permitida a retirada 
de mercadorias no local;

5 – Atividades Culturais;

	 Atividade permitida entre 11:00h e 19:00h;

6 – Academias de Esporte;

	 Atendimento presencial, durante 8 horas entre 
6:00h e 19:00h;

7 – Loja de Materiais de Construção.

	 Atividade permitida, respeitando todos os 
protocolos sanitários;

Parágrafo único: Para o fim de restrição de serviços 
e atividades em decorrência da medida de quarentena, 
no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 
64.994, de 28 de maio de 2020 e Decreto nº 65.635/2021, 
fica o território do município de Coroados, em sua íntegra, 
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classificado, excepcionalmente, na fase de transição, 
entre os dias 19/04/2021 a 30/04/2021.

Artigo 2º. Os estabelecimentos que prestam serviços 
essenciais e não essenciais, deverão adotar as seguintes 
medidas:

I.	 intensificar as ações de limpeza;

II.	 disponibilizar álcool em gel 70% aos seus clientes 
e funcionários;

III.	 divulgar informações acerca da COVID-19 e das 
medidas de prevenção;

IV.	 limitar o acesso nas dependências de modo a 
preservar a distância mínima de dois metros quadrados 
por pessoa a fim de que não haja contato de proximidade 
entre consumidores e usuários.

V.	 os empregados que estiverem em contato direto 
e permanente no atendimento ao público deverão estar 
devidamente paramentados com os EPI’s necessários a 
contenção da disseminação do COVID -19.

VI – Aos usuários e funcionários é obrigatório o uso de 
máscaras no interior e FORA do estabelecimento. Caso 
haja infringência do inciso haverá a cobrança de multa;

VII. Fica recomendando que o atendimento 
ocorra de maneira individual, sendo que, em caso de 
formação de filas, caberá ao próprio estabelecimento 
evitar a aglomeração de pessoas durante a espera no 
atendimento, cuidando para que as pessoas mantenham 
a distância mínima de 2 (dois) metros umas das outras 
inclusive com a demarcação do solo;

VIII – a cada atendimento, higienizar as superfícies de 
toque ou contato, tais como balcão, máquinas de cartão, 
entre outros, utilizando álcool a 70% (setenta por cento);

IX – disponibilizar obrigatoriamente álcool em gel 
a 70% (setenta por cento) para uso dos funcionários, 
prestadores de serviço e clientes, em pontos estratégicos 
visando à higienização das mãos;

X – divulgar, na entrada do estabelecimento, por meio 
de cartazes ou outros meios, as medidas adequadas que 
devem ser observadas por funcionários, prestadores de 
serviços e clientes para minimizar os riscos de contágio e 
contaminação da Covid-19;

XI – é obrigatório o uso de máscaras por todos os 
funcionários, colaboradores e prestadores de serviço, 
devendo ser disponibilizadas a eles em quantidade 
suficiente para que seja possível realizar a troca correta 
e no momento certo conforme orientações gerais da 
ANVISA, devendo ainda orientá-los quanto ao uso 
correto, como estar perfeitamente ajustada ao rosto e 
cobrir totalmente o nariz e a boca;

XII – fica proibido o ingresso do público em geral no 
estabelecimento sem a utilização de máscara facial;

XIII – orientar os funcionários e colaboradores sobre 
a obrigação de informar ao estabelecimento caso tenham 
sintomas de síndrome gripal e ou resultado positivo 
para a Covid-19, cabendo em qualquer dos casos, a 
orientação para que procurem a assistência médica para 
investigação e outras providências legais a respeito para 
evitar a proliferação e garantia do tratamento adequado 
da pessoa;

XIV – garantir o afastamento imediato dos funcionários 
com suspeita ou confirmação de Covid-19, ou que tenham 
mantido contato próximo com casos confirmados da 
doença nos últimos 14 (quatorze) dias, providenciando o 
isolamento domiciliar de no mínimo 14 (quatorze) dias ou 
até o resultado do teste (se for realizado) que elimine a 
suspeita de infecção, comunicando-se imediatamente a 
autoridade de saúde;

XV – aferir a temperatura de funcionários no momento 
de entrada ao posto de trabalho, impedindo a sua entrada 
caso a temperatura aferida seja igual ou superior a 37,8ºC, 
com a devida orientação para que procure o devido 
atendimento junto à unidade de saúde do município para 
investigação diagnóstica;

§1º. As empresas que mantiverem o atendimento 
presencial deverão adotar medidas necessárias exigidas 
pela Organização Mundial de Saúde, Ministério da Saúde, 
Secretaria Estadual de Saúde, Secretaria Municipal de 
Saúde e Vigilância Sanitária com o objetivo de inibir a 
proliferação do vírus.

§2º. O descumprimento destas medidas definidas 
neste artigo, sujeitará ao responsável a cassação do 
alvará de funcionamento e a lacração do estabelecimento, 
sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal e multa.
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Artigo. 3.º Ficam mantidas todas as regras e 
orientações de distanciamento social, higiene, limpeza 
e obrigatoriedade de uso de máscara facial a toda 
população previstas nos decretos anteriormente editados 
pela administração pública municipal e na legislação 
estadual e federal a respeito.

Artigo 4º. Ficam suspensas as aulas presenciais nas 
unidades de ensino municipal, estadual e privada em todo 
território municipal, não podendo prejudicar a entrega e 
recebimento das atividades pedagógicas e a entrega dos 
kits de alimentação escolar.

Artigo 5º.  O atendimento presencial ao público ficará 
suspenso entre os dias 19 de abril a 30 de abril de 
2021 em toda a Administração em geral, incluindo suas 
Secretarias Municipais, ficando a disposição o telefone 
(18) 3645-9124 respeitando o horário de funcionamento 
de cada órgão municipal. Excetuam-se as Secretarias e 
os órgãos municipais que prestam serviços emergenciais 
e essenciais.

I – A solicitação de caçambas estacionárias, bem como 
eventuais pagamentos junto ao Setor de Lançadoria, 
deverá o interessado entrar em contato pelo Telefone (18) 
3645-9124.

II – As sessões de licitações poderão ocorrer desde 
que não impliquem na aglomeração de pessoas no âmbito 
do Poder Público Municipal.

Artigo. 6.º O não atendimento das medidas impostas 
neste decreto dará ensejo à aplicação das sanções 
previstas na legislação municipal, estadual e federal 
pertinentes, inclusive, se for o caso, à cassação do alvará 
de funcionamento.

Artigo. 7.º O presente Decreto tem caráter temporário 
e poderá ser imediatamente alterado ou revogado 
se verificado o crescimento do número de casos de 
contaminação pela Covid-19 ou a redução na capacidade 
de atendimento, de acordo com o monitoramento efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde e normas do Governo 
do Estado de São Paulo no programa Plano SP.

Artigo 8º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando em especial o Decreto nº 3.236, 
de 12 de abril de 2021.

Coroados/SP, 19 de Abril de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

Marcio Fabricio Lorenzetti

Assessor Jurídico

Publique-se e registre-se como de costume.
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